
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
ADMINISTRAÇÃO - NG

DELIBERAÇÃO PPGA/DPPG/CEFET-MG Nº 44, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Constitui, ad referendum do colegiado do PPGA, a comissão
responsável por conduzir o processo seletivo de alunos
regulares para o ano de 2024

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS
GERAIS, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas e após ter dado
conhecimento aos docentes permanentes do programa da lista de inscritos no processo
seletivo de alunos regulares para ingresso em 2024 e recebido os comunicados de
abstenção de participação,

DELIBERA:

Art. 1º - A comissão responsável por conduzir o processo seletivo de alunos regulares para o
ano de 2024 será formada por:

I. Profa. Lilian Bambirra de Assis (PRESIDENTE)
II. Profa. Elisangela Martins de Sá
III. Profa. Ludmila de Vasconcelos Machado Guimarães

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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